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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_____________________________________________________________________________________________________


	Processo nº890/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Juara/MT (ref.: processo nº78/2008 da 27ª ZE – Representação Eleitoral- Representação Irregular)

Recorrente: Coligação “Juara vai Bem”

Recorrida: Coligação “Juara tem Pressa”

Relator(a): Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto contra a sentença do Juízo da 27ª Zona Eleitoral de Juara/MT (fls.100/103), que julgou parcialmente procedente representação por propaganda eleitoral irregular formulada pela Coligação “Juara tem Pressa” e JOSÉ ALCIR PAULINO em desfavor da Coligação “Juara vai Bem” e o candidato OSCAR MARTINS BEZERRA.

Nesse sentido, imperioso recordar que a referida representação objetivava a aplicação da penalidade de multa, liminar de busca e apreensão das camisetas que supostamente configurava propaganda eleitoral irregular.

De acordo com a representação, a Coligação “Juara vai Bem” teria distribuído camisetas estampadas com a sigla e número do partido PMDB a cabos eleitorais e a simpatizantes.

O MM. Juiz a quo, em decisão interlocutória de fls.07, rejeitou o pedido de liminar.

Coligação “Juara vai Bem”, por seu turno, apresentou sua defesa (fls.08/12) pleiteando a improcedência da representação e alega que houve distribuição das camisetas somente aos cabos eleitorais do partido, com a finalidade de identificação das equipes de trabalho.

O Ministério Público eleitoral se manifesta pela procedência da inicial, pela apreensão das camisetas, e pela aplicação de multa.

Em seguida o Magistrado, às fls. 100/103, decide pela determinação de retirada imediata de circulação, pelos representados, das bandeiras e camisetas contendo o número 15. Fixou ainda, o preceito mandamental inibitório, a título de tutela preventiva, determinando que os representados e demais partidos e coligações abstivessem de utilizar bandeiras e camisetas com números e nomes de candidatos e/ou cargos em disputa, sob pena de pagamento de R$ 10.000,00 diários em caso de descumprimento e de três vezes mais em cada reincidência. 

O representado interpôs o presente recurso com o fito de reformar a sentença, parcialmente, para que seja permitido o uso de bandeiras e camisetas pelos cabos eleitorais.

Coligação “Juara tem Pressa” em sede de contra-razões, fls. 118/120, pugnou pela manutenção da sentença prolata pela Magistrada a quo.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso não merece prosperar, pois se evidencia nos autos a propaganda irregular cometida pela recorrente por meio de distribuição de camisetas e bandeiras com número 15, recurso que traz inegavelmente, vinculação à pessoa do candidato.

Vejamos o que o art. 39 da Lei 9.504/97 reza:
“Art. 39.

§ 6o É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)”
Além disso, o uso indevido de camiseta e bandeiras pela equipe de trabalho, com número e sigla do partido, afronta o princípio da impessoalidade, uma vez que, como já exposto, vincula à pessoa do candidato e ao princípio da isonomia com relação aos demais concorrentes ao cargo.

“RECURSO ELEITORAL. PRELIMINAR REJEITADA. DISTRIBUIÇÃO DE CAMISETAS. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. BUSCA E APREENSÃO DO MATERIAL. IMPEDIMENTO DA PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA. DIMINUIÇÃO DA MULTA AO SEU MÍNIMO. PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL. 

(...)

A distribuição de camisetas fazendo alusão ao número do partido ao qual o representado é filiado é considerada propaganda irregular, pois evidente a pretensão de violar o princípio da isonomia.” (TRE/MS - RE nº44, Rel. RENE SIUFI, de 21/06/2004)
Os fatos são notórios e incontroversos, já que perceptíveis pela simples observação da prova trazida aos autos além de não negados pela recorrente.
Neste contexto, ingenuidade não se perceber que a finalidade da distribuição das camisetas e bandeiras com o numero do partido foi promover, de forma subliminar, o nome e a imagem do candidato apoiado pela recorrente para pleito futuro. 

“RECURSO ELEITORAL – PROPAGANDA ELEITORAL - UTILIZAÇÃO DE CAMISETAS POR CABOS ELEITORAIS.

1. Nos termos do art. 39, § 6º, da Lei 9.504/97, e art. 8º, § 4º, da Res./TSE nº 22.261/2006, é vedada, na campanha eleitoral, a confecção, a utilização ou a distribuição por comitê ou candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor, consoante precedente estabelecido na Consulta TSE nº 1.286 (Res. 22.247, Brasília - DF, 08/06/2006, Rel. Carlos Augusto Ayres de Freitas Brito).

2. O cabo eleitoral não deixa de ser eleitor e a utilização das camisetas por eles, reunidos em grande número, demostra claramente a utilização do vestuário como instrumento de publicidade do candidato, em flagrante contradição com intento da Lei 11.300, de 10/05/2006, que alterou a Lei 9.504/97, apresentando novas diretrizes a respeito das eleições de 2006.

3. Recurso conhecido e improvido.” (TRE/GO – RE nº3446, Rel. MARIA DAS GRACAS CARNEIRO REQUI, de 29/09/2006)

Em suma, pelas provas coligidas nos autos, restam comprovados os reiterados atos de propaganda eleitoral irregular, não se devendo falar em reforma da decisão.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 04 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral
__________________________________________________________________________________
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